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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 147 / 2020 - PRAD (11.00.15) 

Nº do Protocolo: 23111.050187/2020-07
Teresina-PI, 29 de Dezembro de 2020

Revoga portaria e designa
servidor para atuar no
acompanhamento e na
fiscalização da execução de
contrato.

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização dos contratos administrativos, conforme
exposto no Art. 58, inciso III, e Art. 67, caput, da Lei 8.666/93 e, ainda, o estabelecido na IN
N° 05, de 26 de maio de 2017, e conforme o MEMORANDO ELETRÔNICO 186/2020 -
CSO/PREUNI, que solicita alteração de membro da equipe de fiscalização.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato
Nº 16/2017, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e a empresa LIMA
VERDE & SILVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES - ME, os (as) seguintes servidores (as):

GESTOR DE CONTRATO:

I - Titular: Amando Santos Araújo (Lotação: PREUNI, cargo/função: Engenheiro; SIAPE:
1177467);

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL DO CONTRATO:

I - Titular: AGENOR FRANCISCO ROCHA JUNIOR (Lotação: CCA/Campus Ministro
Petrônio Portela-UFPI, SIAPE: 2152194);

II- Substituto: MARIA JOSÉ CARVALHO SILVA (Lotação: PREUNI, SIAPE: 0422887).

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal do contrato constam na Portaria PRAD N° 171 de
18 de dezembro de 2017.

Art. 3° - Ficam revogadas, a partir da data de publicação, todas as portarias anteriores que
tratam de designação de gestores e fiscais para atuar no acompanhamento e na fiscalização da
execução do Contrato Nº 16/2017, firmado entre a LIMA VERDE & SILVA SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES - ME.



Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

(Assinado digitalmente em 29/12/2020 18:53 ) 
EVANGELINA DA SILVA SOUSA 

PRO-REITOR(A) 
Matrícula: 2630268 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: 7375eaf2a5

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 148 / 2020 - PRAD (11.00.15) 

Nº do Protocolo: 23111.050188/2020-77
Teresina-PI, 29 de Dezembro de 2020

PORTARIA N° 148/2020

Revoga portaria e designa
servidor para atuar no
acompanhamento e na
fiscalização da execução de
contrato.

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização dos contratos administrativos, conforme
exposto no Art. 58, inciso III, e Art. 67, caput, da Lei 8.666/93 e, ainda, o estabelecido na IN
N° 05, de 26 de maio de 2017, e conforme o MEMORANDO ELETRÔNICO 186/2020 -
CSO/PREUNI, que solicita alteração de membro da equipe de fiscalização.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato
Nº 21/2017, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e a empresa
CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRAL LTDA, os (as)
seguintes servidores (as):

GESTOR DE CONTRATO:

I - Titular: Amando Santos Araújo (Lotação: PREUNI, cargo/função: Engenheiro; SIAPE:
1177467);

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL DO CONTRATO:

I - Titular: Maria José Carvalho Silva (Lotação: PREUNI/UFPI-TERESINA/PI, SIAPE:
0422887);

II - Substituto: Shislene Gomes Araújo Amorim (Lotação: PREUNI/UFPI-TERESINA/PI,
SIAPE: 1919339);

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal do contrato constam na Portaria PRAD N° 171 de
18 de dezembro de 2017.



Art. 3° - Ficam revogadas, a partir da data de publicação, todas as portarias anteriores que
tratam de designação de gestores e fiscais para atuar no acompanhamento e na fiscalização da
execução do Contrato Nº 21/2017, firmado entre a CRIART SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRAL LTDA.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

(Assinado digitalmente em 29/12/2020 18:53 ) 
EVANGELINA DA SILVA SOUSA 

PRO-REITOR(A) 
Matrícula: 2630268 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: b5e891c4f8

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 149 / 2020 - PRAD (11.00.15) 

Nº do Protocolo: 23111.050196/2020-55
Teresina-PI, 29 de Dezembro de 2020

Revoga portaria e designa
servidor para atuar no
acompanhamento e na
fiscalização da execução de
contrato.

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização dos contratos administrativos, conforme
exposto no Art. 58, inciso III, e Art. 67, caput, da Lei 8.666/93 e, ainda, o estabelecido na IN
N° 05, de 26 de maio de 2017, e conforme o MEMORANDO ELETRÔNICO 186/2020 -
CSO/PREUNI, que solicita alteração de membro da equipe de fiscalização.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato
Nº 38/2017, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e a empresa J L M
DE ALMEIDA EPP, os (as) seguintes servidores (as):

GESTOR DE CONTRATO:

I - Titular: Amando Santos Araújo (Lotação: PREUNI; SIAPE: 1177467);

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL DO CONTRATO:

I - Titular: Flávia Lorenne Sampaio Barbosa (Lotação: CAFS, SIAPE: 2156366);

II - Substituto: Alex dos Santos Alves (Lotação: CAFS, SIAPE: 2320603).

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal do contrato constam na Portaria PRAD N° 171 de
18 de dezembro de 2017.

Art. 3° - Ficam revogadas, a partir da data de publicação, todas as portarias anteriores que
tratam de designação de gestores e fiscais para atuar no acompanhamento e na fiscalização da
execução do Contrato Nº 38/2017, firmado entre a J L M DE ALMEIDA EPP.



Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

(Assinado digitalmente em 29/12/2020 18:53 ) 
EVANGELINA DA SILVA SOUSA 

PRO-REITOR(A) 
Matrícula: 2630268 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: 2413dc81a8

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 150 / 2020 - PRAD (11.00.15) 

Nº do Protocolo: 23111.050199/2020-71
Teresina-PI, 29 de Dezembro de 2020

Revoga portaria e designa
servidor para atuar no
acompanhamento e na
fiscalização da execução de
contrato.

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização dos contratos administrativos, conforme
exposto no Art. 58, inciso III, e Art. 67, caput, da Lei 8.666/93 e, ainda, o estabelecido na IN
N° 05, de 26 de maio de 2017, e conforme o MEMORANDO ELETRÔNICO 186/2020 -
CSO/PREUNI, que solicita alteração de membro da equipe de fiscalização.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato
Nº 69/2017, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, os (as) seguintes servidores
(as):

GESTOR DE CONTRATO:

I - Titular: Jéssica Teixeira Pereira Carneiro Tapeti (Lotação: PREUNI; SIAPE: 3212491);

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL DO CONTRATO:

I - Titular: José Maria Freitas Medeiros (Lotação: PREUNI. SIAPE: 2183587)

II - Substituto: Alexsandro Saraiva de Moura (Lotação: PREUNI. SIAPE: 1475547).

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal do contrato constam na Portaria PRAD N° 171 de
18 de dezembro de 2017.

Art. 3° - Ficam revogadas, a partir da data de publicação, todas as portarias anteriores que
tratam de designação de gestores e fiscais para atuar no acompanhamento e na fiscalização da



execução do Contrato Nº 69/2017, firmado entre a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

(Assinado digitalmente em 29/12/2020 18:53 ) 
EVANGELINA DA SILVA SOUSA 

PRO-REITOR(A) 
Matrícula: 2630268 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: 9d54ce02bb

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 151 / 2020 - PRAD (11.00.15) 

Nº do Protocolo: 23111.050254/2020-41
Teresina-PI, 30 de Dezembro de 2020

Revoga portaria e designa servidor para
atuar no acompanhamento e na fiscalização
da execução de contrato.

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização dos contratos administrativos, conforme
exposto no Art. 58, inciso III, e Art. 67, caput, da Lei 8.666/93 e, ainda, o estabelecido na IN
N° 05, de 26 de maio de 2017, e conforme o MEMORANDO ELETRÔNICO 186/2020 -
CSO/PREUNI, que solicita alteração de membro da equipe de fiscalização.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato
Nº 41/2020, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e a empresa
MARANATA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, os (as) seguintes servidores (as):

GESTOR DE CONTRATO:

I - Titular: Amando Santos Araújo (Lotação: PREUNI, Cargo/função: Engenheiro, SIAPE:
1177467);

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAL GERAL - TERESINA:

I - Titular: Maria José Carvalho Silva (Lotação: Coordenadoria de Serviços
Operacionais/PREUNI, Cargo/Função: Tecnóloga em Construção Civil, SIAPE: 422887);

II - Substituto: Jenna Emanuela Soares de Lemos (Lotação: Coordenadoria de Serviços
Operacionais/PREUNI, Cargo/Função: Assistente em Administração, SIAPE: 3013565).

FISCAIS SETORIAIS:

CCHL: Lorena Carvalho Pereira, Cargo/Função: Secretária Executiva, SIAPE 1998302;

CCN: José Luís Gonçalves Carneiro, Cargo/Função: Técnico em Eletromecânica, SIAPE
2182361;



CCE: Jercehi de Macêdo Carvalho, Cargo/Função: Assistente em Administração, SIAPE
422542;

CCA: Silas Tavares Mesquita, Cargo/Função: Assistente em Administração SIAPE: 2196488;

CCS: Alexandra de Siqueira Cajado Liarte, Cargo/Função: Técnico em Laboratório, SIAPE:
1287841;

CTT: Theuldes Oldenrique da Silva Santos, Cargo/Função: Técnico em Agropecuária, SIAPE
2346427;

CT: Jacson Melo Macambira, Cargo/Função: Auxiliar Operacional, SIAPE 1168311.

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal do contrato constam na Portaria PRAD N° 171 de
18 de dezembro de 2017.

Art. 3° - Ficam revogadas, a partir da data de publicação, todas as portarias anteriores que
tratam de designação de gestores e fiscais para atuar no acompanhamento e na fiscalização da
execução do Contrato Nº 41/2020, firmado entre a empresa MARANATA PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

(Assinado digitalmente em 30/12/2020 12:01 ) 
EVANGELINA DA SILVA SOUSA 

PRO-REITOR(A) 
Matrícula: 2630268 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: 91e9106ded

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

